
PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsrRUtNDCI uMA NovA nlsrÓnln

ASSIINTO: RESPOSTA AO RECURSO INTERPOSTO

RECORRENTE: REGENCE \¡EICULOS PECAS E SERVTCOS LTDA

REF. : REFERENTE Ao pngeÃo ur,grnôNrco No . 076.2023 SRP

Na condição de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de são

Gonçalo do Amarante/cB, passa-se ao julgamento do RECURSO

ADMINISTRjATM interposto pela empresa REGENCE \ZEICULOS PECAS E

SERVICOS LTDA, referente a decisão que a inabilitou do processo em

epigrafe. Registra-se que o recurso administrativo foi protocol-ado

aos dias 1-3 de março de 2024,

segue:

ao que passaremos a análise conforme

Trata-se de RECURSO ADMINISTRiATM interposto pela empresa

REGENCE vErcuLos pEcAs E sERvrcos LTDA, referente a decisão que a

inabilitou do processo em epigrafe, cujo objeto é a SELEçÃO DE

MELHOR PROPOSÍA pARiA REGISTRO DE PREçOS VISAI{DO E"('TURAS E E\IENTUATS

AQUTSTçõES DE VEICULOS TrpO HATCH PAR;A ATENDER AS DEÙIAIIDAS DO F(tNDO

MUNTCTpAL DE SAúDE (COTAS DE AI4PLA PARTICIPAçÃO E C9TA ExcLuSTvA

pAR1 ME/EPP), TUDO CONFORME ESPECIFICAçõES CONTIDAS NO TERM9 DE

RTEERÊNCIA CONSTANTE DO AI{EXO I DO PRESENTE EDITAI. Sobre a matéria

presto as seguintes informações e decisão:
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A recorrente, REGENCE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA'

apresentou em SuaS razões recursais aS seguintes alegações:

II*DOS FATÛS
A recorre¡rts, concssslonária atuante no tärno cls uefculss e dalentora de divarsos

mnralôs nJ g*turl" ,io C¿ar*, incrosiw vineto_a fornecsr 4 volculon, no mås que 
19 

t.,g-y1i''t

ilôi;td- Ñ*itlu-tttçeu fHunicípat ds $äo Gonçato dt Amârante, foalízou os devidos

[roãuãi**nios {î6cåee¿r¡os à iua participaçåo, envlando og documentos de habifitaçåo e

þrûÞoßtäs dg preços, bern conro pioencheri*o Õs ðñmpos prôprior ørn sixlema , incfusive

ö;ðüúCbËs,'fr;cunsr¡dade jii rxislgnie s, rlasde o infcio da vigðnuia da Nsva Lei de

i¡*ituçOu* ri Contrstos, unfformeminte ulilizario,como fôfrämêfitâ ÿ qsta fiin, pola* equipe* dn

anoio e acentss d6 cûntrâtãÇåo: DECLARAR. Ocono que, poasuindo â 6mpÍ6sâ preço mais

üånifuo*ái*prosentando todi¡s os demais documontos de habilitação e, ainda, dëclärändo' Jä

e* cistums, uma das 3 (63.1.) as quais alegou a comissåa q'ue ðËtåvâm suseffisË, å d8

trabslhs infantil, fom inabilitada.
nestá ävi¿ents qu€ näÕ oconeu o adÊquãdo uso dåâ fenåmçntas dþitais', frutoe da

afualilaçao tegisiativû ãm u¡gor, pois, mesmo jå dovidamonle dedarado c'+umpilmnnto às

ä;{ñ;ià-;#-iitu|ott*iu quänto'ao trabalho infantil iDectaraçåo 6.6,1. * Declaratla por malo

do-sistema, conforme aneiO¡, Ainda se posieionou a mmissåa pela sua ausånds' tasta

iui*u, *onåioe¡ando a rscoiiente eçto fato urn**imples desancsntro de informaçöe* e

ñilt--atid;-ffi,-frente ào Princlpia da Seteçåo da Propoela rnais vâRtålog&, exprelËû nq.lexfp

tegul qr:e rcg* astc ctrtãma, hånr comn dã redação'vigente, gue o trâu cÓn10 Prilrcfpio da

Eðonomie¡r.ld¿Ê, Êm opnsonånÉìa com c posieionamentCI do Tribunal de Contas'da Uniâo

åcdrrâ da matéria, vÊm reçÕffüf å emFfBså para qu* sejarrÊvlÈtä a desi$äo.

Sobre o assunto, registra-se que a empresa NORD \¡EÍCULOS LTDA

apresentou suas contrarrazões com a seguinte fundamentação:
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Dc e¡ital de licitaçto na nur*tlitlade pregåo elutronicu putrlicadn peh munlrípio de 5'10 tonçalo dtr

Ånruante/Çf, depr.eende ,se a intuiro daquele mulirÏpin idquiilr *Jçrlolt T_lyJ:ell.tTa 
"$Etl(¡t¡ l]r r',EtrlflR

rnnrosr¡ i,¡rur nri;nmn ne rneços vrmnno nrrun¡s s rvrn¿ru¿il Âqil$Çúål !¡_Ylllllo"lT!'l-HrlTtll 
FÅlrl ÂTrNliEI'' Àti

üEhtÁNn1l; Þû t¡t,Nno uUl¡r11ru nii slrúnr i{:mas ot trt*ttt-t rÂn'ncFnçrltt / (0T'{ ti}íclu5lv/t I}lìRi1 I'lUH¡F"'

üito isto, ac mcrnnnto da sessåo pûblica, feita todo* os procedimentos de ostilo, t'm constnånciit

com o sldenamento, foi inabilimda a empresa Rï([NC[ ÿülClil,üS I]EçA$ [ SIRVIçOS LTDA, no intuilo de

lul em¡u'esa nåo estar ctnsonfflìtð t0nl ü 0xigiilo pe Io certâme'

No enta[tq, a $esma €ilrpt'eså inter¡lôs rerumö altgando "lcr apresent*clo rodcs os dtl¡lilis

docunento¡ de halrilitação e, aÍnds, declcrando, iü ern sisletl¡å, [nta dâs 3 {6.6,1,)'

frrÌtånto, pelas contrara¿ôes fåticas delincadas, corrohuru¿hs ctn¡ û3 fundamentos a seguir

qx¡ìgst()s, cablvel com inabilitaçåo.da eilprc.{a RIüEN{E ì/ElCtlLÛS F[çÅ5 Ë SERVIçÛS L]'ü4, a qual nån

atende aos requisitas do,editsl, cono medirla d* mais eristalina iustiça'

cg. tülÉ habllludo s,lldü[þ qut nm aeu or ¡! rdúcb¡ dcüb dlul ruf!!Êú$ I ftsË dt toblltu&ban cono

ap$ffir¡ 0¡ d0q¡n6üþû d¡fsh¡ssoÉ snsl¡lco¡þútlsc¡ lbÿü¡s,

Quiinto a mùtiv¡tçåg acirn¡, não cabe sequer rscursü tnl lfirmaçåo, poir estå de.sprovida da varrlade,

conforne ausûnCla das declaraçôm exigidas nos clocumentss de habilitaçå0,

¡\ vc¡rlade ú que toda ducumentaçåo:exigida no sdital nño fai inserirla nos d0cumentns dc habilitaçåo' tt

que alteru a vtmcidade tlo recursù,

o recurso e as contrarrazões foram apresentados de forma

tempestiva.

Este ê, em sintese, o rel-ato dos fatos'

cumpre dest.acar que as razÕes apresentadas pela recorrente

foram devidamente analisadas, onde Se pode constatar' que os

argumentos formulados em sede de recurso não merecem prosperar/
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visto que como bem demonstra a empresa NORD VEÍCULOS

de contrarrazões, o edital Lrazia de forma clara e

exigência de apresentação das declarações e a

inabilitação no caso de desatendimento do conteúdo ou

não fora atendido pela recorrente.

LTDA em sede

inequivoca a

previsão de

formas, o que

Nesse cenário o art. 3o e 4t da Lei 8.666/93, regulamenta

Art
do

Tais artigos visam

constitucionais que regem

principio da vinculação ao

. 3o A licitaçåo destina-se a garantir a observância

princípio conEtitucional da isonomia, a seleçåo da

proposta mais vantajosa para a administraçåo e a promoçåo

do desenvolvimento nacional sustentáveL e será processada

e julgada em estrita conformidade com oE príncípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade'

da igualdade, da publícidade, da probídade

administrativa, da vinculaçåo ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos gue thes såo

correlatos.

Art. 41. A Administraçåo nåo pode descumprir as nornas e

condiçðes do edital, âo çfua1 se acha estríta¡nente

vinculada.

garantir a observância dos principios

a Administração PúbIica' entre eles o

instrumento convocatório.

A vinculação ao instrumento convocatório deve assegurar aos

licitantes os seus direitos. o mencionado art. 4I, é tão restritívo

que se utilizou da expressão "estrítamente vinculada"' Logo, não há

espaços para arbitrariedades ou escolhas de Iicitantes por regras
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deve

e sem
não estabel-ecidas no edital. No mesmo sentido, a Administração

buscar a proposta mais vantajosa dentro das regras do edital-

julgamentos subjetivos.

A vinculação se traduz em uma ímportante garantia para a

sociedade de que não haverá favorecimentos ou direcionamentos nas

aquísições feitas pela Administração Pública. Esclarece-se também

que esse principio está ligado ao princípio da legalidade, previsto

no caput do art. 37 da Constituição Federal, bem como na Lei Federal

de processo Administrativo. Denota-se, assim, que o principio da

legal-idade irradia seus efeitos em todos os atos da Administração'

de modo que não existe interesse público à margem da l-ei.

ì\O edíta1 é a lei interna da licitação e 'rvincula

inteiramente a Administraçåo e os proponentes" (Hely

Lopes Meirelles, trDireito Administrativo Brasileirotr'

30a ed., SF: I'falheiros, P. 2831 ."

Nesse contexto, cumpre esclarecer que aS exigências no edital-

foram pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, assim

foi firmement.e demonstrado que à recorrente não atendeu ao exígido

no edital, devendo ser mantida a decisão que inabilítou a empresa

recorrente, visto que a lei do edital- é a que rege os conflitos

inerentes, à Luz do principio da vinculação ao instrumento

convocatório que nos leva à assertiva de que o edítal é a lei

interna da licitação, seja o certame para os conflitos e é a lei

que rege todo andamento desta'

+
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VaIe ressal-tar que este princípio tem por fínalidade não só

evitar futuros descumprimentos das normas do edital-' mas também

evitar o descumprimento de díversos outros princípíos atinentes ao

certame, tais como o da transparência, da igualdade, da

impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade

administrativa e do julgamento objetivo.

Temos que oS princípios são interligados uns aos outros, como

todo ramo do díreito, não podemos vê-l-os de forma fracionada e sim

em um todo, onde um cuida e protege o outro para que nenhum seja

ferido, tudo para uma maior seguranÇa juridica, ainda mais se

tratando da Administração Públ-ica que tem por final-idade essencial

zelar do bem comum.

Maria Sylvia Zanelta Di Pietro lraz um ponto muito importante:

Quando a Administraçåo estabelece, no edital ou na carta-

convite, as condíções para participar da licitaçäo e as

cLáusulas essenciais do futuro contrato, os ínteressados

apresentaråosuasPropostascombasenesseselementos;
ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com

desrespeito àE condições previamente estabeLecidas,

burlados estarão os princípios da J-icitaçåo, em especíal

o da igualdade entre os lícitantesr pois aguele gue se

prendeu aos termos do edítal poderá ser prejudicado pela

melhor proPosta apresentada por outro licítante ç[ue os

desrespeitou.

Por derradeiro, vejo que

tratando de norma constante de

é importante salientar' que

Edital-, deve haver vinculação

câ

ao

J
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instrumento convocatórío, sob pena de afronta ao próprio princípío

da segurança juridica. Do contrário, seriam permitidas inúmeras

alterações dos critérios de julgamento e da própria execução de seu

objeto, perpetuando-se total insegurança de seus termos'

Assim, resta claro que a documentação apresentada pela

recorrente NÃO comprova o atendimento aos requísitos exigidos no

edital, devendo, portanto, ser mantida a decisão que inabilitou a

recorrente no Processo em tel-a.

exposto, pelas razões aqui apresentadas, decide-se

apresentado pela REGENCE \¡EICULOS PECAS E

tempestivo, para no mérito, julgar-l-he

A DECISAO OUE INABILITOU A RECORRENTE no

processo ticitatório em epigrafe.

Encaminham-se

posicionamento.

os autos a autoridade competente para analise e

Este é o entendimento, salvo melhor luizo'

são GonÇalo do Amarante/cE , 02 de abril- de 2024.

Diante do

por CONHECER o

SERVICOS LTDA

TMPROCEDENTE,

recurso

, posto

}fANTENDO

r^ù*tsf"-¡Chistian Nobrd
r:t*

ÿIyLIian de Sousa

Pregoeiro do Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE
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